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JoàoRicar(jôMenezes 

Rua GonçaloCriHtóviío,:>47-Sala 21ií I 400()-270 I'orto 
l'elf.: 222085HO-ll I Fax.: 222085412 

Certidão 

Eu, abaixo assinado, certifico que a fotocópia apensa, está 

conforme o original e foi extraída da escritura exarada de folhas 

Setenta. e um a folhas SetentB e dois verso do Livro de notas para 

escrituras diversas número Setenta e seis- A, deste Cartório, bem 

como do respectivo Documento COl11plementm~ que dela faz parte 

integrante. .....__.....n.nnn_n._.____________________________________u...u_.u.u. 

Ocupa doze folhas, devidamente numeradas e rubrieadas, que 

têm aposto o selo branco deste Cartório. .....moo..mmoo._.oo__._mm__. 

Porto, Cartório Notan81 de Joiio Ricardo da Costa Menezes, aos 

vinte e quatro de Julho de dois mil e oito----------------------------m.....oooomoo 

Emitida facturafrecillO n_" lj'oSO. 

Acto conferido e re!;istadü :ob o n." PA.oéCj~j2~- 

o ColaboradOl' do NotlÍrio 

,,- .~_. , 

A,.\iJ\;\,e.I" \jLl.lLtl...,.{.) 

Antvmetl1 Teixeira 

<pure_'p"."A' d~l~flaç<ion"'lérmosdu"t,p".i""oaOI 
"ljarlig1JfI.'doDLl6l200Jd~Fe\"rein>). 
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ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS 

No dia vinte e quatro de Julho de dois mil e oito, 

M.] no Cartório Notarial situ à Rua Gonçalo Cristovão, 

nO 347, sala 215, concelho do Porto, perante mim, 

João Ricurdo da Costa Menezes, Notário do mesmo. 

compareceram como outorgantcs: --...,.-----.-.-..., 

------- a)Eng." RUI ALBERTO NUNES TEIXEIRA, 

casado, freguesia Paranhos, de natural de 

concelho do Porto, residente na Avenida José 

Joaquim Ferreira, nU 6600, freguesia de Melres, 

concelho de Gondomar, portador do Bilhete de 

Identidade n" 713726, emitido em 25 de Maio de 

2004, pelos S.Le. de Lisboa e; -----...----.----------. 

.uuu b) 

VIANA, 

MANUEL JOAQUIM TEIXEIRA 

casado, natural da freguesia de rvle]res, 

concelho de Gondomar, onde é residente na Rua 

da Tesouraria, n.o 9, portador do bilhete de 

identidade n.02894613 emitido em 07 de Abril 

de 2003, pelos SIC de Lisboa ___________u.uuuu 

uuu que na qualidade de presidente e primeiro 

SÐcretário da direcção outorgam em representação 

da "ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MELRES", eom 

sede na Rua de Toumil, n" 6, freguesia de Me1re8, 

concelho de Gondomar, com o número de matricula 

_''''-.'-'----';L.~, 
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e de pessoa colectiva únICO, quinhentos e um 

milhões dU7.cntos e quarenta , Clnco mil 

quinhentos e dez, que corresponde iì. anterior 

matrícula número vinte e quatro da COIlservatória 

do Hegisto Comercial de Gondomar e declarada 

pessoa colectiva de utilidade pública por despacho 

de Sua Excelência o Senhor Primeiro Ministro, 

publicado em dois de Agosto de mil novecentos c 

oitenta e dois no Diário da República, nO 176, 11 

Série, no uso dos poderes que lhe foram conferidos 

pela Assembloia Geral de dezassete de Fevereiro 

de dois mil e oito, qualidade e suficiência de 

puderes que me confirmaram c verifiquei, pelas 

actas números trinta " um da reunião da 

assembleia geral de 31 de Março de 2006 c trinta e 

quatro da reunião da assembleia - geral de 17 de 

Junho de 2008 da associação que aqui representam 

conjugada com a certidão do registo comercial, 

documentos de que arquivo cópia certificada....-.. 

.uuu Verifiquei a identidade dos outorgantes pela 

exibição dos referidos Bilhetes de Identidade. 

....... E DECLARARAM:-----...........--..-----....... 

n___d Que em execução das deliberações tomadas 

na dita assembleia'geral de dezasBctc de Jllnho de 

dois mil e oito com os votos de todos os associados 
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presentes à cxcepçao de um que se absteve, e que 

constam da acta supra referida e arquivada, e no 

intuito de dar cumprimento ao artigo 51.0 da Lei 

32/2007 de 13 de Agost.o alteram parcialmente os 

Estatutos da Associaçào, quanto ao seguinte: _u_. 

...nu São alterados os artigos primeiro, segundo, 

terceiro, quarto, quinto, sexto, décimo primeiro, 

décimo segundo, décimo terceiro, décimo quinto, 

llécimo sexto, décimo nono, vIgésimo prImeIro, 

vigésimo terceiro e vigésimo quinto; 

É dada nova redacção ao artigo sétimo; 

----..- O artigo sétimo passa a designar'se por 

artigo oitavo; -------.----.----- 

_u____ O artigo oitavo passa a ser artigo nono e é 

modificado; ----......,,----.----.----......,----......'.'. 
____u_ O artigo nono passa a ser o artigo décimo Q 

é modificado; -.--.-.- ---.--.-.------.-.-.----.--.-...--- 

Os referidos estatutos, na sua verstlo 

integral Q final, como rQsultado das alteraçõQs 

introduzídas siio os constantes de um documento 

complenlQntar Qlaborado nos termos do n."2 dQ 

artigo 64.odo Código do Notariado, que se anexa à 

prQsente escritura da qual faz parte integrante e 

cUJO conteúdo os outorgantcs declaram conhQcer 

perfeitamente dos quals constam todos os 
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elementos essenciais legalmente exigidos, pelo que 

dispensam a sua leitura. 

------- É dado cumprimento ao artigo 5.0, do 

DL.32/2007 de 13 de Agosto; __n____________ 

ARQUIVO: 

a)o documento complementar referido, 

b)as referidas fotocópias das actas e da 

certidão do registo comercial. 

.___u_ Esta escritura foi lida e feita li explicar,:ão 

do Heu conteÚdo. 

~==-- 
,~~.......... T"'T"~ ,/.........~ 

ONJ'= ~wJ ~~ f~ 
Conta registada sob onU PA)OO!' /2008 ~ 
o presente ",to está. Isento de imposto de s~lo fl!'~ termo do 

artigo 6. 
o 

alínea cJ do re~p~ctivQ código, 



ESTATUTOS 

CAPÍTULO PRUvfETRO 

f LI ~r 
DENOMfNAÇÁO, SEDE E FfNS 

ARTIGO PRIMEIRO: A Associação denomina-se ASSOCL1ÇÃO HUMAJllTÁRlA 
Dt-" BOMBEIROS VOLUNT.4RJOS DE il,fELRES, com sede lia Rua de Toumil n"6, na 

frel;'Uesia de Melres, concelho de Gondomar, e uumrá por tempo indetcrmin,tdu. ____n 

ARTIGO SEGUNDO: A Associação exerce a sua actividade sem fins lucrativus, 

independentemente de qualquer opção partid,íria ou religiosa e tem por !Ïrn principal 

a protecção de pessoas e bens, designadamente o socorro a feridos, doentes ou 

n<Íu[mgos e a extinção de incêndios, criando, delendu e mantendo um corpo de 

Bomheiros Voluntários ou misto.------___mm___________m__________nnm____ 
PAllACRAFO Ú.VICO: Com estrita observância do seu fim não lucHllivo e sem 

prejuízo do seu escopo principal a Associação poderá desenvolver outras ,Iclividades, 

individualmente ou em associação, Pilrceria ou qualquer outra forma socielária 

legalmente prevista. cum oulra~ pessoas singulares ou colectivas, desde que as 

mesmas, por proposta da direcção, venham a ser aprovadas em Asscrnbleia-Geral. 

com o voto favorável de peJo menos três quartas partes do número de associados 

presentes. 
_____n__________________n___________________n______________ 

CAPÍTULO SEGUNDO 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO TERCEIRO: Podem ser sócius da A~sociação, em número ilimitado, todos 

os indivíduos, sem limite de iùaùe, mínima ou máxima, assim corno as pessoas 

eoJccLiva.~ legalmente constÎtuÚJas. _______________n___n___nnnnm____nnnnm__ 

ART(GO OUARTO: Haverá æ; seguintes c.ategorias de associados: ___________m___ 

a) Efectivos - As pessoas que se obriguem au pagamento da jóia e da quota 

estabelecidas pela Assemblcia-Geral. _____________m___nnnm__________m_____ 
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efectivo, assim como os sócios que deixaram de ser efeclivos, que demonstrem 

não terem wndições económicas para o pagamento de quotas. ___n_________.-n 
c) Beneméritos -- As PCSSUllS que, por serviçus prestados ou pur donativos feitos à 

Associação, mereçam da Asscmbleia-Geral tal distinção. 
_______m__________ 

d) Honorários - As pessoas que tenham prestado à lllStÎlllição serviços que mereçam 

da Assembleia-Geral tal distinção. 
nn________m__um________m__________n 

e) Menores -- As pessoas com idade inferior a dezoito anos. ______n_________nn 
ARTIGO QUINTO: Serão deveres dos Assuciados: ______mn______nn__________ 
a) Pagarponlualmente as quotas, tmlando-se de crcc!ivos e, ou, menores. ___um____ 

h) Comparecer às Assembkias-Gerais e reuniÕt:S para quc forem convocados; nnm_ 
e) Honrar a Associação e contribuir para o seu preslÍgio; ____mnnnn_________mm__ 
d) Cumprir os E<;tatlltos, Regulamentos e acatar as resoluções dos Corpos Gerentes; _ 

e) Desempenhar, gratuitamente, salvo se excepcionalmente for decidida a 

remuneração peJa Assembleia-Geral, com zelo os cargos para 4ue forem eleitos: 
-- 

f) Defender o património da Associação; 
______mmnmnnm_______nnn____ 

g) Não cessar a sua actividade associativa sem prévia participação escrita à Direcção. 

ARTIGO SEXTO: Os Associados gozam dos seguintes direitos: _____________nmm_ 

a) Tomar parte nas Assembleias-Gerais c reuniões para que forem cOllvoc1Jdos; ___m 

h) Eleger c st:r eleito para os cargos sociais; 
____________________n__________ 

c) Requerer a convocação extraordinária da Assemhlcia-Geral, nos termos do artigo 

d" eelmo; ____n_____n_________________nnn____________n_______________ 

d) Propor a admissão de sócios; 
__________mnnnmnnnn___________________n 

e) Examinar livros, contas e demais documentos, desde que o requeiram 

antt:cipadamentc e por escrito à Direcção. _n_n______n______________mn_n_n_ 

PAR,4GN!1FO ÚNICO: OS sócios que façam parte do Corpo de Bomheiros não 

podem discutir assuntos rcspcitantes à disciplina do Corpo a qoe per!cm;em. --______. 
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ARTIGO SÉTI MO, O, 'óci,,, mon"" ,'peno; "C",," fi; di"dn, q", Ih" r"cnr 
estahelecidos em Regulamento Geral Tn/cOlO. 

___nn_________________nn____n__ 
CAPÍTULO TERCEIRO 

DOS DRGÁOS DA ASSOCIAÇAo 

SECCAO PRHl'fEIRA 

DfSPOSIÇÓES GERAIS 
ARTIGO OITAVO: São órgãos da Associação: a Asscmbleia-Geral, a Direcção e o 

Conselho Fiscal, ruja competência c modo de funcionamento constarão do 

regulamento a aprovar em Assembleia-Gcral, cumprindu as disposições legais 

apliciívcis, nomeadamente a Lei número trinta c dois de treze de Agosto de dois mil c 

sete, e os artigos cenlo e setenta a cento c setenta e nuve do Código Civil. mmm____ 
PARÁGRAFO Primeiro. -- 

A Mesa da AssembJeia-Gcml, 11 Direcção e o Conselho 

Fiscal são eleitos lricnalmente, até trinta c um de Murr,;o. ___n_________n_________n 
PARÁGRAFO SCJ!lIlldo. - Os órgãos da Associaç<Ìo mantêm-se em [unções até à 

tomada de posse dos que vierem a ser eleitos. __n_____________n_n___nm______ 
PARÁGR1FO Terceiru. -- Os presidentes ua Assembleia-Ger,li, da Dim:ção e do 

Conselho Fiscal estão impedidos de exercer quaisquer [unções no Quadro de 

Comando e no Quadro Adivo do respectivo Corpo de Bombciros.---------------__ 
PARiíGR4FO Ouarto. - Os titulan:s dos órgãos sociais sãu respons,ivcis civil e 

criminalmente pelas faltas e irregularidades no exercício do mandato.--n--------- 
PAR4.GRAFO Quinto. - Os titulares dos órgãos sociais ficam exonerados da 

responsahilidade prevista nu parágrafo anterior se: ____________n_________n_______ 

a) Não tiverem tornado parte na respectiva deliberação e a reprovarem com 

dedamçãu na acta da sessãu imediata em que se encuntrem presentes; ______ 
b) Tiverem votado contm essa deliberação e o fizeram consignar na acta respectiva. 

SECCAO SEGUNDA 
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DA ASSEMBLEIA-GERAL 

ARTIGO NONO: A Assembleia-Geral é soberana e perante ela responde a Dir~cção, 

ruja actividade está sujeita à fiscalização do Conselho Fiscal. _______mm________ 

PARAGRAFO ÚNICO: A Mesa da Assembleia-Gcral é campost,l por quatro 

associados, que exercerão as funções de presidente, vice-presidente, secretário r 

segundo secrrlário, competindo-lhes convocar, dirigir e redigir as act;IS dus trabalhos 

das Assemblcias-Gerais. __~_____________________'_____________________u________ 

AR.rICO DÉCIl\10: ____________________________u________________________________ 

1. A Assembleia-Geral, convocndn pela Direcção, reúne, ordinariamentc, até trinta e 

um de Março de cada ano para apreciar e votar u relatório da Direcção e as (;ontas de 

Gcrência do ano anterior e, até 22 (le Dezembro de (;ada ano, para apreciar e votar o 

on;amento e Plano de Actividades paw o ano seguinte. ________nnm_______ 
2. A Assembleia-Geral reunirá, aind,l, extr<1of(linariamente por iniciativa do 

Presidente da Me~a da Assemhleia-Geral, ou a requerimento da Direcção, do 

Consdho Fiscal, UU, de pelo mcnos, dez por cento dos sócios efectivos no pleno gozo 

dos seus direitos. ---------------------------------------------..-- 
/'JVt.1GIMFO Ú}VïCO: Se a Direcção não convocar a Assemblcia-Geral nos casos 

em que u deve fazer, a qualquer associadu é licito efectuar a convucação. _nnmn____ 

SECCÃO TERCEIRA 

DA DfRECÇÁO 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEmo: A Dirccção é composta por um número ímpar de 

associados, entre sete e onze, e compete-lhe a gerência sodal, administrativa, 

financeira e disciplinar, devendo reunir, pejo menos, mensalmente.-------------- 
PARÁGRAFO ÚNICO: Serãu eleitos três mlómbros suplentes que assumiriio fUnçÕI:5 

no caso de se encontrar \'ago algum uu alguns dus cargos da Direcçiio, dl:vl:ndo, para 

() deito, serem chamados aqueles que a maioria dos membros da Direcção em 

funções considerem mais convenientc. ____________.unn_nnnnnu___.____________ 
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ARTJGO DÉCIMO SEGUNDO: De entre os elementos da Direcção, hawrÚ 

presidente, dois vice-presidentes, um secretáriu, 11m tesoureiro e dois a seis vogais. n_ 

SECCAO OUARTA 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: O Conselho Fiscal, com número ímpar de titulares, 

é composto por um presidente, 11m vice-presidente, um secretårio relator, 

competindo-lhe fiscalizar os actos administrativos e financeiros da Direcção, verificar 

as contas e relatório anual ùa Gerência a ser presente à Assemblcia-Geral, e dar 

parecer sobre ao actos que impliquem aumento de despesas ou diminuição de receitas 

sociais, devendo reunir, pelo menus, trimestralmente. n__n______n___________n__ 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO: Das sessões do Conselho Fiscal seri10 lavradas actas 

em livro pr6prio. ______________________________________n__________________________ 

CAPÍTULO OUARTO 

DO REGIME FINANCEIRO 

ARTJGO DÉCL\fO QUL'ITO: Constituem receitas da A%ociação: --------________ 
a) Jóia e quutização dos a.<;soc:iados; 

___________mm___n_______________nn_______ 

b) O rendimento de heranças, legados e doações a seu favor; ------------------_____ 
c) As compensaçöes dos heneficiários ou dos respunsáveis; ___m__n__________nn_ 

d) Os subsídios du Estado, de autarquias locais, ou de outros organismos oficiais; 
n_ 

e) Os donativos e o produto de [l;stas e subscrições; ____________n______________ 

t) O produto de venda de exemplares dos Estatutos e de emblemas; __n_____n__ 
g) As receitas das prestações de serviços; _______m__________________________________ 

h) Os rendimentos dos arrendamentos e das parcerias. ____n___n______________________n 

CAPÍTIJLO OUINTO 

DAS SANÇÕES E RECOMPENSAS 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO: Os sócios que infringirem os Estatutos ou 

Regulamentos, não acatarem as detenninaçóes legítimas dos órgãos sociais, 



ofenderem na sede ou sessoes, algum ùOS S(;US membros, ou qualquer SOCIO, 

proferirem expressões ou praticarem actos impróprios de pessoas dló boa educ,lção e, 

ainda, os que não pagarem pontualmente as suas quotas, ficarão sujeitos às seguintes 

penas: __n______________n________________________________________________________ 

a) Advertência; _________n______________________________________n___________________ 

h) tvlulta de cinco a vinte euros; ._nnmm_________mnnnn______mm_______ 
e) Suspensão até sessenta dias; 

_________mmm_____m__nm____m_n___ 
d) Exclusão; 

_________________________n__________________________________ 

e) Expulsão. 
______n___________________________________________.______________ 

ARTIGO DÉCIMO SÉ11NIO: É da competência da Direcção a aplicação das pcna.~, 

sob proposta de qu,ùquer seu membro ou do Cunselho Fiscal. _nn________nmm____ 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO: O sócio suspenso continua ObrigiJdu ao pagamentu de 

quota, embora inibido de frequentar as instalações da Associação, sob pena imediata 

dc expulsâo se as frequentar. 
______mmmnn____________nm_________ 

ARTIGO DÉCIJ\.10 NONO: Incorre n,l pena de exclusão o sócio que deixar de pagar 

as quotas durante um ano e, avisado, o não fizer no prazo de trinta dias. ____m__n 
ARTIGO VIGÉSThfO: Das penas aplicadas pela Direcção haverá recursos para a 

Assembleia-Geral. ____________________nn___________________________________________ 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIJ\IEIRO: As pessoas singulares, ou colectivas que 

preslarem à Associação servIços que mereçam testemunho especial de 

reconhecimento, lerão direito iÌs seguintes distinções: _nmnnm_____________mn___ 

a) Louvor e, ou, diploma concedido pela Direcção; _nmnnnm________m___mm__ 

b) Louvor e, ou, diploma concedido pela Assembleia-Geral; nnm__m____m___m_ 
c) Classific<J.ção de sÔcio henemérito ou honorário; nmnnmnnmm___________~__m 

d) Concessão de medalha. n_n_n___nn___________________________________nn_nn_ 
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CAPÍTULO SEXTO 

DA READMISSÃO DE SÓCIOS 

ARTIGO VIGÉSH....tO SEGUNDO: Podem ser rcaùmitidos como sócios os qUI; 

tCnh,lnl perdido essa qualidade, nas seguintes condições: ________nm_______n_________ 

a) O sócio excluído a seu pedido só poderá readquirir a qualidade de sócio desde que 

tenha pago a importância dajói;l, como se tratasse de novo sócio; _m_______n____ 

b) O sócio excluído por falta de pagamento de quota~ só poderá readquirir il 

qualidade de sócio desde que tenha pago a importância das quot,iS em d~bil0 e 

nova Jóia; _______________________________________n__n______________----------- 

c) O sócio expulso só poderá SI;I readmitido desde que a Assemhlcia.Geral, 

convocada especialmente para esse fim, assim o resolva em escrutínio secreto, por 

maioria. A readmissão do sócio exp'1lso implica o pagamento de todas as quol,L~ 

corre;;pondenles ao período em que durou a expulsão. ___________n__n_____n_______ 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÓES GERAIS, DIVERSAS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO: Haverá um Regulamento do Corpo de Bombeiros 

que obedeeerá aos preceilus do Decreto-Lei número duzentos quarenta e sete de vinle 

e sete de Junho de dois mil e sete que define () regiml: jurídico aplicável aos corpos de 

hombl:iros e Legislação posterior aplîcávcl, e será submetido à aprovação da 

Autoridade Nacional de Protecção CiviL m._n_____m____n____m_____n_nm 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO: f\o que estes E~tatulos sejam omissos, rege (} 

Regulilmento Geral Interno, cuja aprovação e alteração são da compelência da 

Assernblcia-Geral. -----------------------------------.---------------------------.--- 

ARTIGO VIGÉSIMO OUINTO: Os casos não previstos nos E"latulos, nem no 

Rl:gulamellto Geral lnlerno, serão re"olvîdos pela Assemblcia-Geral, de acordo com a 

legislação cm vigor e o regime jurídico das associações humanitárias de bomb::iros 

definido na Lei número trinta c dois de treze de Agoslo de dois mil c sete. _____n__m 
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ARTIGO V1GÉSli\>10 SEXTO: Durante um ano, a partir da dalil da aprovação destes 

~"W.IUlOS, a Associação Humanil<Íria dus Hombciros Voluntários ùe Melrcs será 

dirigiua e administI1lda por uma Comissão Inslaladora, findo o qual se procederá à 

eleição dos Corpos Gerentes, nos (cnn()~ dos presentes Estntutos. A referida 

comissão passará a ser constituída pelos subscritures da escritura da constituição 

desta Associacãu -------------------------------------------------------------- . 
. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉ'Jl1I.'lü: As pessoas que subscreveram estes Esta(ulos são 

constituídos sócios efedivos e isentos do pagamento da jói;t. _____u_______mm___ 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO: A cxtim;ão voluntária da 1\ssociação só poderá ter 

lugar quando, esgotados os seus recursos financeiros normitÎs, os sóeios se r~eusem a 

quotizar-se extraordinariamente. -------------------------------------------------- 

ARTIGO VJGÉSllilO NONO: A t:xtinçiio terá de ser deliberada em Assemblcia- 

Geral expressammte convocada para esse fim, e aprovada por maioria igualou 

superior a setenta e cinco por cenlo do nllInero de sócios existentes. ____n____un__ 

ARTIGO TRIGÉSIMO: OS presentes Estatutos só poderão ser alterados em 

Assembleia-Geral, expressamente cOI1\'ocmla para esse fim, desde que a alter::H.;iio 

seja aprovada por setenta e cinco por cento, pelo menos, do número de sóÜus 

pres~ 
C:::V------" ~~ r;J/-G~Y"~ '"J 

0, hJ p; 

(~~ I,e,el{, J" 
1~0/? 

Aprovados na Assemblè \_ Geral'exlraordinária de 17 de Junho de 200S. 


